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RESOLUÇÃO CMDCA/TO Nº 05/2025 

 

 

“Dispõe sobre Composição do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente com Indicações do Segmento 

Governamental.” 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Teófilo Otoni – CMDCA-TO, criado 

pela Lei Municipal nº. 3.325/1991 e regulado pela Lei Municipal nº. 6.521/2012, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, considerando reunião realizada na data de 03/02/2025 registrada  em ata nº 096 e 

indicações governamentais para composição do CMDCA/TO, resolve: 

 

Art. 1º -  Tornar pública a Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Teófilo Otoni – CMDCA-TO conforme segue abaixo: 

  

SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL 

Creche Cantinho da Solidariedade 

Titular: Girlane Prates Siqueira         

Suplente: Solange Aparecida Alves da Silva 

 

Apoio à Mulher, à Criança e Adolescente – AMCA 

Titular: Verdiana Aparecida Braz da Silva 

Suplente: Priscila Carmo Aguilar 

 

Centro Comunitário Estrela da Esperança (Presidente) 

Titular: Marilene Souza Macedo 

Suplente: Glayce Kelly Pereira dos Santos 

 

Associação Educacional Evangélica Luterana – AEEL 

Titular: Grace Margarita F. Kriebel 

Suplente: Dorotéa Líbia Petzold do Amaral 

 

Associação Comunitária Bela Vista 

Titular: Pollyana Teixeira Trindade 

Suplente: Marília Graziela Coelho 

 

O Ninho 

Titular: Nataly Aparecida Oliveira Monteiro 

Suplente: Renata Jaqueline Santana Lisa 

 

Aprender Produzir Juntos – APJ 

Titular: Lindaura Gomes Fernandes 

Suplente: Raiane Souza R. dos Santos 

 

Instituto Elias Mattar 

Titular: Camilla Gomes de Souza Gangá 

Suplente: Maísa de Souza S. Lima Amorim 
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SEGMENTO GOVERNAMENTAL  

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Titular: Lourdes Gêge Alves 

Suplente: Josilaine Rodrigues Petzold 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Márcia Pereira de Souza 

Suplente: Ádina Ferreira de Souza 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Maria Aparecida Jovito Dias 

Suplente: Ludmila Silva Alves Soares 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Simone Gonçalves 

Suplente: Andréia Somerlate Pereira 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Titular: Larissa de Paula Coelho C. Varella 

Suplente: Vanderlúcia Almeida Magalhães 

 

Secretaria Municipal de Esportes 

Titular: Marina Moreira de Araújo 

Suplente: Jéssica Alves de Jesus 

 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Titular: Bruno Balarini Gonçalves 

Suplente: Jheyzon Moreira Dias 

 

Secretaria Municipal de Cultura 

Titular: Isabella Rodrigues de Sá 

Suplente: Priscila Dias Barbalho 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Teófilo Otoni,12 de fevereiro de 2025 

 

 

______________________________ 

Marilene Souza Macedo 

Presidente do CMDCA-TO 

(Original assinado) 
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